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INTERESSADO - LUIZA FERRAZ PEREIRA DE QUEIROZ 

ASSUNTO     - Pedido de equivalência de estudos realizados em escola  

de pais estrangeiro.  

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU - Delegação  

RELATOR     - Conselheiro Arnaldo Laurindo 

 

HISTÓRICO: Luiza Ferraz Pereira de Queirós, filha de Ruy 

Pereira de Queiroz e de dona Clélia Ferras Pereira de Queiroz, nascida 

aos 26 de outubro de 1955, nesta Capital, residente à rua Conselheiro 

Zacarias, nº 75, Jardim Paulista, nesta Capital, dirige-se a este 

Conselho solicitando o reconhecimento de equivalência dos 

estudos que fez nos Estados Unidos, para os fins de prosseguimento de 

vida escolar. 

Após o curso primário, de 4 series, fez o curso ginasial, 

de 4 séries, nos anos de 1968 a 1971, no Colégio Dante Alighieri desta 

Capital. 

Em seguida, ainda no Colégio Dante Alighieri, fez, no ano 

de 1972, a 1ª série do ensino de 2º grau, logrando aprovação. 

Deslocando-se para os Estados. Unidos, cursou, no período 

de 29 de janeiro de 1973 a 15 de junho de 1873, a Escola Secundária 

de Crescenta Valley High School, em La Crescente, Califórnia, onde 

estudou: Historia 2; Literatura Americana; Física 2; e Arte 2. 

Encontra-se atualmente "matriculada, condicionalmente" na 

2ª série do ensino de 2º grau, do Colégio Dante Alighieri, aguardando 

pronunciamento deste conselho. 

APRECIAÇÃO: 

O processo encontra-se instruído com a documentação 

exigida pela Resolução CEE- nº 19/65. 

O pedido encontra apoio na jurisprudência firmada nesta 

Conselho para casos análogos. 

Os estudos realizados pela interessada podes ser 

considerados equivalentes-aos do 1º semestre da 2ª série do ensino de 

2º grau, do sistema brasileiro. 

CONCLUSÃO: Somos favoráveis ao reconhecimento da 

equivalência dos estudos realizados por LUIZA FERRAZ PEREIRA DE QUEIROZ 

nos Estados Unidos, a nível do .12 semestre da 2ª série do ensino de 

2º grau, do sistema de ensino brasileiro. 



Nestas condições, podem ser convalidados a matrícula e os 

atos escolares da requerente no 2º semestre da 2ª série do ensino de 

2º grau, considerando-se, para fins de frequência e notas, apenas as 

deste 2º semestre 

São Paulo, 10 de novembro de 1973 

a) Cons. ARNALDO LAURINDO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação CEE- de 3 de outubro de 1973, 

por deliberação, aprovada na sessão hoje realizada, após discussão e 

votação, adota coiro seu Parecer a conclusão do VOTO do nobre 

Conselheiro, estando presentes os nobres Conselheiros: ANTÓNIO 

DELORENZO NETO, ARNALDO LAURINDO, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO 

TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL e RACHEL GEVERTZ. 

Sala das Sessões da C.S.G., em 12 de novembro de 1973  

a) Conselheiro ANTÓNIO DELORENZO NETO - Presidente 


